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D E C R E T O NO 7W. 
de 18 de março de 1.965 

A N # 

O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos Campos, 
usando de suas atribuiçÕes legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - Fica suspensa pelo prazo de 30 (trinta) 
A 

dias, a contar des ta data, a vigencia do Artigo 10, do Decreto no 512, 
de 6 de dezembro de 1962, que es t abeleceu a condição de quitação com 
a Fazenda Municipal, para atendimento, por parte da Prefeitura Munic1 

' .,. # A pal, as petiçoes de carater administrativo de sua competencia, tais -
.,. # A ,_ .,. 

como ligaçoes de agua e esgotos, reparos, reformas ou construçoes de 
qualquer porte e bem assim a concessão de "habite-se" e licenças e ay 

/ .., 
torizaçoes em geralo 

Artigo 20 - Ês t e Qecreto entrará em vigor na 
... w , 

sua publicaçao, revogadas as di~posiçoes ~m con~rar~ 
Prefeitura da Estancia de Sao Jose dps Cr mpo 18 de 

março de lo 965. 
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